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À UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

REF.: Contrato Administrativo n 112/2023 
Assunto: Requerimento de Repactuação Contratual 

 

 

 

FRAC GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

10.528.510/0001-90, vem, respeitosamente, requerer a repactuação do Contrato 

Administrativo nº 112/2023, celebrado com a Universidade Federal de Jataí, nos 

seguintes termos: 

 

1. Justificativa do Pedido 

A presente solicitação tem por objetivo manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto na Cláusula Sétima do 

instrumento contratual, observando: 

1. Reajuste dos custos relativos à mão de obra conforme a 

Convenção Coletiva de Trabalho (C.C.T 2025), anexa ao presente 

requerimento. 

2. Correção dos custos dos insumos com base na variação 

do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), conforme 

cálculo anexo, abrangendo o período de 08/2023 a 07/2024. 

 

2. Parâmetros para Repactuação 

a) Mão de obra: Considerando as novas condições estabelecidas 

na C.C.T 2025, a empresa solicita a atualização dos valores salariais e benefícios 

aplicáveis aos empregados alocados na execução do contrato. 

b) Insumos: Para os itens que compõem os custos operacionais do 

contrato, foi aplicado o índice de 4,498%, conforme cálculo de correção anexo, 

correspondente ao período de referência (08/2023 a 07/2024), respeitando a 

previsão contratual. 
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3. Solicitação 

Diante do exposto, requeremos: 

1. A análise e deferimento da repactuação do contrato, 

considerando a variação dos custos da mão de obra conforme a C.C.T 2025 

e dos insumos com base na variação do IPCA. 

2. A aplicação dos novos valores retroativos à data-base 

do dissídio coletivo da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

3. A formalização da repactuação por meio de termo 

aditivo ao contrato, nos moldes previstos no instrumento contratual vigente. 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Sorocaba – SP, 17 de março de 2025. 

 

 

FRAC GESTÃO E SERVIÇOS LTDA 
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